
  

  

Concurso Público do Ministério Público do Estado do Acre (MPAC) 

 EDITAL DE ABERTURA Nº 1/2023 (Consolidado pelo Edital Complementar nº1) 

ORIENTAÇÕES GERAIS PARA O EXAME DE SANIDADE FÍSICA E MENTAL 

O Instituto Verbena da UFG ressalta que: 

 

1. O exame de sanidade física e mental objetiva aferir se o(a) candidato(a) goza de boa saúde física e psíquica para 

desempenhar as tarefas típicas do cargo. 

2. Será eliminado(a) do concurso o(a) candidato(a) que deixar de entregar qualquer dos exames de saúde, exigidos para 

realização dessa etapa, bem como aquele(a) considerado(a) inapto(a). 

3. A Junta Médica considerará para análise dos exames somente a via original. Após a data de conclusão dessa etapa não 

serão aceitos complementos e/ou substituição de qualquer exame de saúde. 

4. Somente serão aceitos exames emitidos em até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à realização do exame. Após a data 

de conclusão dessa etapa, conforme estabelecido no cronograma, não serão aceitos complementos e/ou substituição de 

qualquer exame de saúde. 

5. A emissão do resultado levará em consideração, especialmente, os seguintes critérios: 

a) consciência, orientação, atenção, pensamento (curso, forma e conteúdo), comportamento, humor/afeto, coerência e 

relevância do pensamento, conteúdo ideativo, sensopercepção; 

b) hiperatividade, encadeamento de ideias, memória recente, memória remota, cognição/inteligência, tirocínio e juízo 

crítico; 

c) linguagem e uso ou não de medicamentos psicotrópicos (psicofármacos), bem como as demais diretrizes previstas em 

legislação e regulamentos dos Conselhos profissionais a que pertinem as matérias. Em caso de uso de medicamentos 

psicotrópicos, esses deverão estar acompanhados dos respectivos receituários. 

5.1 Para realização do exame de sanidade mental, serão aplicados testes e instrumentos psicológicos científicos que 

permitam identificar aspectos psicológicos do(a) candidato(a) para desempenhar as atividades típicas do cargo. 

5.2 Para realização do exame de sanidade física e mental, o Instituto Verbena/UFG orienta ao(à) candidato(a) observar os 

seguintes cuidados: 

a) dormir bem na noite anterior aos testes psicológicos, sendo desejável pelo menos oito horas de sono;  

b) alimentar-se adequadamente no dia do exame com uma refeição leve e saudável; 

c) evitar a ingestão de bebidas alcoólicas; 

d) levar óculos de grau, se for o caso e caneta esferográfica transparente na cor azul. 

6. Os exames de saúde destinam-se a apurar as condições de higidez física e mental e devem ser apresentados 

presencialmente pelo(a) próprio candidato(a) os seguintes exames: hemograma completo com contagem de plaquetas; 

Grupo Sanguíneo (ABO/RH); ureia; creatinina; ácido úrico; Gama GT; bilirrubinas; glicemia de jejum; transaminases TGP; 

transaminases TGO; perfil lipídico (colesterol total e frações [HDL e LDL] e triglicerídeos); Lues ou VDRL; Doença de 

Chagas/Machado Guerreiro; sumário de urina específico para EAS; sorologia completa para hepatite B; sorologia completa 

para hepatite C; radiografia de tórax PA e latero-lateral esquerda, com laudo; eletrocardiograma com laudo; 

eletroencefalograma com laudo; acuidade visual; tonometria; audiometria; e laringoscopia. 

6.1 Os exames Doença de Chagas e Machado Guerreiro tratam-se do mesmo exame, portanto basta a apresentação 

de um apenas um deles. 

7. Em todos os exames, além do nome do(a) candidato(a), deverão constar, obrigatoriamente, a assinatura e o registro no 

órgão de classe específico do(a) profissional responsável, sendo motivo de inautenticidade desses a inobservância ou a 

omissão dessas informações. Serão consideradas válidas as informações de identificação dos(as) assinantes/emitentes dos 

exames que vierem figurando por meio de: carimbo, ou impresso eletrônico, ou dados manuscritos legíveis do(a) 

profissional responsável pela emissão do documento referente ao exame de saúde, acompanhadas da devida assinatura, a 

qual poderá ser apresentada no documento referente ao exame de saúde por meio eletrônico ou manual. 

8. Caso o(a) candidato(a) possua e queira entregar os exames exigidos neste Edital que foram utilizados por outra 

instituição, esclarece-se que, desde que o prazo de validade do exame atenda ao previsto na convocação para essa etapa e 

o documento (exame) seja entregue em via original, a Junta Médica analisará o contido no documento médico entregue. 

Entretanto, em qualquer dos exames entregues, caso haja qualquer eventual análise e/ou conclusão expressa por outra Junta 

Médica Avaliadora, ela será desconsiderada pela Junta Médica designada pelo Instituto Verbena/UFG. 
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